
    
 

 

REFERENCIAL TÉCNICO PARA CONTRATAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ESTRUTURAL E PRO-
JETO DE RECUPERAÇÃO DA CHAMINÉ DA USINA DO GASÔMETRO 

 

Contratação de empresa de Arquitetura ou Engenharia para a elaboração de Laudos de Avaliação Estrutural 
e Projeto de Recuperação da CHAMINÉ DA USINA DO GASÔMETRO. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



    

    

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

A contratação de laudo de avaliação estrutural e projeto de recuperação estrutural destina-se a fornecer 
todos os elementos necessários, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, atendimento às legislações Municipal e Estadual. 

O Termo de Referência é composto dos seguintes documentos: 

 Referencial técnico 
 ART de elaboração do referencial técnico 
 Orçamento e cronograma 
 ART de elaboração de orçamento e cronograma 

 

1.1.1 Caracterização da edificação: 

 
 

 
 



    

    

 

 

 
 

 
  

 
Trata se de uma estrutura quase centenária, e que provavelmente não passou por avaliações e 

recuperações nesse período, sendo então fundamental avaliação criteriosa das condições dos materiais 
que compõem a estrutura. Com futuro aproveitamento de integrar a chaminé nas atividades do espaço da 
orla, participar mais ativamente das memórias das pessoas uma vez que é um dos monumentos históricos 
mais importantes da cidade e hoje está sub utilizado e necessitando de reparos. 

A necessidade de contratação de laudo se faz pelo fato de ser um documento técnico, fundamentado, 
e elaborado por um perito devidamente habilitado, a partir de uma inspeção ou vistoria criteriosa e minuciosa 
que pode requerer ensaios específicos, aferição, levantamento cadastral e monitoramento da estrutura. 
 
 

   
 

O presente documento referencial visa a contratação de empresa de Arquitetura e/ou Engenharia 
para a elaboração de laudo de avaliação estrutural e projeto de recuperação estrutural da chaminé da Usina 
do Gasômetro. 

Para a elaboração do laudo técnico se faz necessário a execução de levantamentos, inspeções, 
prospecções, ensaios, resultando em posterior projeto de recuperação das estruturas e revestimentos, e 
orçamento para obra de recuperação. 

 
  

 

 

 



    

    

1.3.2 Admissibilidade de participação de Consórcios de Empresas no Certame 

 
Pelo fato do objeto deste termo de referência se caracterizar por serviço especializado, fica vedada a 

participação de empresas sob a forma de consórcio, tendo em vista ser danoso à ampla concorrência, visto 
ser comum, empresas se unirem para fracionarem o objeto e assim, por conveniência, não disputarem em 
preço, desfavorecendo à Administração; outra razão considerada para vedação ao consórcio é a baixa com-
plexidade do objeto. Hoje, no mercado há um conjunto considerável de empresas que podem atender ple-
namente ao objeto. Assim, a vedação ao consórcio significará uma maior competitividade entre as empresas 
do setor capazes de atender as condições e especificidades dos serviços dessa licitação. 

 
  

 
O laudo técnico de avaliação estrutural refere-se à estrutura da chaminé da Usina do Gasômetro, e 

deve abranger os seguintes itens: 
Deve apresentar um diagnóstico geral sobre a estrutura, através de investigação aprofundada, iden-

tificando falhas, anomalias e patologias existentes com utilização de equipamentos adequados para reali-
zação de ensaios, da análise dos dados das prospecções, realização de simulações em softwares de estru-
turas, classificação dessas deficiências quanto ao grau de risco oferecido aos usuários, urgência de reparos, 
recuperações, reformas, medidas de manutenção preventivas e corretivas, bem como de recomendações 
de intervenção imediata, especificações e orçamento para a licitação das obras de recuperação. 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

A entrega da proposta implica na aceitação integral e irretratável das condições técnicas e dos termos 
do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas apli-
cáveis. 



    

    

 

 

 

 

A contratada é responsável por toda a estrutura e custos operacionais necessários à execução das 
obras objeto desta contratação, incluindo a estrutura física, o corpo técnico, as equipes e instalações, de 
apoio, os equipamentos, mobilização, o pagamento dos impostos e obrigações trabalhistas de seus colabo-
radores, os insumos, as taxas e emolumentos necessários a todos os encaminhamentos necessários. 

 

O proponente contratado se obriga a satisfazer todas as exigências relativas aos serviços ora contra-
tados, no que tange as NORMAS REGULAMENTADORAS aplicáveis aos serviços referentes à trabalho em 
altura:  

Das Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde  SMS; 

Da Segurança e Higiene do Trabalho; 

Do Manejo de Equipamentos, Materiais e Resíduos; 

Da Proteção do Trabalho em Altura; 

Análise de Risco  AR para trabalhos em altura; 

Procedimento Operacional para trabalhos em altura; 

Permissão de Trabalho para trabalhos em altura. 

 

  

Um Arquiteto ou Engenheiro Civil será o responsável, em nome da empresa, pela coordenação da 
equipe de execuções e pela relação contratual com o Município. 

 

 



    

    

 

 

 

 

 
  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 



    

    

 

 

 

 

 

 

 PRAZOS E ENTREGAS DOS PRODUTOS 

O prazo para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias a contar da Ordem de Início expedida 
pela Fiscalização Técnica. 

  

 

 

 
 

 
 

  

O prazo para a execução e entrega dos serviços é de 60 (sessenta) dias a contar da Ordem de Início expedida 
pela FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. 
 

 Etapa 1  30 dias para instalações provisórias, isolamentos, proteções, instalações para execução 
dos serviços, coleta de amostras, ensaios tecnológicos, registro fotográfico, mapeamento das patologias 
e desmobilização da mão de obra. 

 Etapa 2  30 dias para elaboração do laudo técnico de avaliação da estabilidade estrutural, e ela-
boração dos projetos executivos de estruturas, impermeabilizações e revestimentos, e instalações elé-
tricas e SPDA. 

 

O prazo inicial de vigência do contrato deve ser de 12 (doze) meses a contar da ASSINATURA do 
CONTRATO, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade do desenvolvimento dos produtos e o 
disposto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 



    

    

Quando o prazo previsto para conclusão de serviços esgotar em final de semana ou feriado, a en-
trega do serviço deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. O serviço somente será aceito e conside-
rado concluído quando aprovado pela FISCALIZAÇÃO após Termo assinado pelos fiscais do Contrato. 

 

  

ou do serviço por preço  empreitada por preço 
obra ou do serviço por preço   e, em virtude  do presente Referencial Téc-
nico definir previamente o objeto a ser licitado, assim como a descrição detalhada dos serviços e quantida-
des necessários, a presente licitação ser por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com 

1.977/2013  TCU. 

 

  

 

  

   

 

 
 

  
  

 

 

  

 



    

    

 

 
 

  
  

 
 

 

 

  

A CONTRATADA, na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades assumidas neste 
contrato e legais, poderá subcontratar, em parte o objeto do presente contrato, mediante prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE, exceto para serviços para os quais foi exigida a apresentação de capaci-
dade técnica. 

A empreiteira é a única e exclusiva responsável pela gestão contratual e cumprimento das obrigações 
legais e trabalhistas de seus subcontratados. 

A empreiteira proponente permanece sendo responsável pela execução de todos os itens previstos 
no edital, bem como pelo gerenciamento dos serviços, assumindo plena responsabilidade pela adequação 
dos serviços executados no canteiro e pela interlocução com seus subcontratados. 

 

  

É facultada a realização de Visita Técnica prévia à apresentação das propostas pelos LICITANTES.  

A mesma deverá ser individual, agendada com a área técnica e acompanhada pelos técnicos da SMC 
(Luiz Merino de F. Xavier merino@portoalegre.rs.gov.br ou Renato Wieniewski merreca@portoale-
gre.rs.gov.br). Deverá ser registrado no procedimento licitatório o atestado de visita.  

e eventuais prejuízos (ao longo do desenvolvimento dos projetos) em virtude de sua 
omissão na verificação do local objeto desta contratação é de inteira responsabilidade do  (TCU, 
Acordão n° 149/2013). 

 

  

 Aos serviços prestados por Engenheiro e Arquiteto profissionais liberais cabe a Responsabili-
dade Subjetiva prevista no Art. 14 § 4º do Código do Consumidor, sendo que responderão se devidamente 
comprovada sua imprudência, negligência ou imperícia na execução. 

A CONTRATADA é responsável pelos Projetos Elaborados por até 5 (cinco) anos após a conclusão 
das obras de execução dos serviços por eles previstos, nos termos do artigo 618 da Lei n° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), ficando responsável pelas reparações e correções necessárias que sejam 
comprovadamente decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência na Elaboração do Laudo e Projetos 
objeto desta contratação, conforme determina o artigo 27 da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consu-
midor). 

 



    

    

  

Devido à característica intelectual e criativa das atividades somadas à complexidade técnica e dos 
Serviços de Engenharia e Arquitetura contratados, o objeto se enquadra nas modalidades licitatórias pre-
vistas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, seguindo o regramento da Resolução 1.116/2019 CONFEA, 
o enquadramento como bens e serviços especiais previsto no Decreto 20.587/2020, e a orientação da sú-
mula 257 do TCU que recomenda pregão apenas para serviços comuns de engenharia (Decreto Federal 
10.520/2002). 

  

Em virtude da definição prévia detalhada e parametrizada dos produtos constantes neste Referencial 
Técnico, o Tipo de Licitação prevista na Lei n° 8.666 será MENOR PREÇO, buscando a proposta que seja 
mais vantajosa para a Administração em termos de valores, condicionada ao pleno atendimento do disposto 
no Edital. 

 

  

As Planilhas de orçamentos e cronograma dos serviços previstos são anexos do Termo de Referên-
cias, assim como este Documento Técnico Referencial. 

 

4.  
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b)  
c)  
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 Quadro Geral de Baixa Tensão  QGBT e Centros de Distribuição 
  

- Projeto de distribuição aérea e de piso; 

- Projeto dos alimentadores dos quadros; 

- Diagrama unifilar geral; 

- Diagramas unifilares dos quadros geral (QGBT), parciais de distribuição e força (QDF), com respectivos 
quadros de cargas, em prancha única; 

- Projeto e dimensionamento de banco de capacitores para correção de fator de potência, quando necessá-
rio; 

- DCI  declaração de carga instalada e demanda prevista. Verificação e Declaração de carga instalada e 
demanda prevista obtida a partir das necessidades das Secretarias que ocuparão os espaços. 

Projeto de QGBT com previsão de controle / proteção para os alimentadores das Secretarias aten-
didas, com previsão de reservas. 

            Projeto dos condutores alimentadores desde o QGBT até os . 
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